PARECER Nº             DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N. 166, DE 2024
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Altair Moraes, a moção de número em epígrafe aplaude o 69º Distrito Policial de Sapopemba, em virtude do empenho incansável na investigação e desvendamento dos supostos mandantes e patrocinadores dos atos de violência ocorridos na Escola Estadual Sapopemba, em 23 de outubro de 2023, na Capital.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 70ª a 74ª Sessões Ordinárias (de 22 a 28/05/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em seguida, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, para ser deliberada conclusivamente, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura visa parabenizar, de forma pública, o 69º Distrito Policial de Sapopemba em virtude do empenho incansável dispensado na investigação conduzida para identificar todos os indivíduos responsáveis pelo ato de violência que ceifou a vida de um adolescente de 15 anos, e deixou três menores feridos na Escola Estadual Sapopemba, em 23 de outubro de 2023, no bairro Sapopemba, em São Paulo.
A equipe policial por meio de um trabalho conjunto e criteriosamente organizado identificou e localizou os responsáveis pelo planejamento, preparação e execução do ataque por meio de arma de fogo à referida escola. O provável mentor do ataque, um cidadão português, foi identificado e preso pela Polícia Judiciária de Portugal com base em informações fornecidas pela unidade de Repressão a Crimes de Ódio da Diretoria de Combate a Crimes Cibernéticos da Polícia Federal.
A prisão aconteceu no início do mês de maio por fortes indícios da prática dos crimes de homicídio, lesões corporais, abuso sexual infanto-juvenil e incitamento ao ódio e à violência. A detenção ocorreu na região norte de Portugal. O grupo liderado pelo jovem português se abrigava em uma plataforma digital, denominada “Discord”, que tinha como integrante o adolescente apontado como autor do atentado à Escola Estadual Sapopemba.
O trabalho conjunto das policias descobriu que o grupo criminoso era formado por diferentes pessoas apologistas dos mesmos ideais entre eles a automutilação grave de jovens, a mutilação e a morte de animais, a difusão de propaganda extremista nazista, a instigação e prática da “missão” de cometer massacres em escolas (filmados e transmitidos ao vivo pelo aparelho celular) e, ainda, o compartilhamento e venda de pornografia infantil. 
A investigação apontou que o jovem português era quem orientava o adolescente brasileiro e os demais integrantes do grupo quanto ao ‘modus operandi’ e indumentária necessária para a preparação e prática dos crimes. Os mandantes e participantes foram levados à justiça graças à determinação e colaboração entre as equipes policiais, bem como o apoio de órgãos de segurança nacionais e internacionais, com destaque à equipe do Dr. Wellington Newton de Moura que presidiu a investigação e o inquérito no Brasil.
O adolescente apontado pela polícia como autor do atentado em Sapopemba foi encaminhado para a Fundação Casa pelo delegado Dr. Ricardo Grativol, pelo investigador André Militão, o agente Denis Augusto e o escrivão Jairo David.
Os seguintes profissionais do 69º Distrito Policial de Sapopemba, envolvidos na elucidação do caso, merecem destaque pelo trabalho árduo e digno de reconhecimento: 
- Dr. Valter Sérgio de Abreu (Delegado titular da 8ª Delegacia Seccional de Polícia Leste) - Dr. Luiz Cláudio Ferretti (Delegado titular do 69º DP onde se apurou os fatos) - Dr. Wellington Newton de Moura (Delegado) - Nikolas de Lima (Escrivão) - Michael Felippe (Agente Policial) - Marcílio Martins (Agente Policial) - Dr. Ricardo Grativol (Delegado) - Jairo David (Escrivão) - André Militão de Lima (Investigador) - Denis Augusto (Agente Policial).

Com base nas considerações acima, entendemos que, quanto ao mérito, a Moção é plenamente justificável e merecedora de aprovação. Quanto à redação e aos demais aspectos formais da moção, por sua vez, não há qualquer irregularidade que venha a impedir a regular tramitação da propositura.
Ante o exposto, somos conclusivamente FAVORÁVEIS à aprovação da Moção n. 166, de 2024.
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